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BALANÇO FINANCEIRO

Não consolidado

Dezembro/2024 Exercício: 2024

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

INGRESSOS

Receita Orçamentária (I) 174.746,31 541.268,16

  Recursos Não Vinculados 174.746,31 541.268,16

  Recursos Vinculados (EXCETO AO RPPS)

    Recursos Vinculados à Educação

    Recursos Vinculados à Saúde

    Recursos Vinculados à Assistência Social

    Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS)

    Demais Vinculações Decorrentes de Transferências

    Demais Vinculações Legais

    Outras Vinculações

  Recursos Vinculados ao RPPS

    Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

    Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

    Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração

Transferências Financeiras Recebidas (II) 24.000.000,00 21.946.580,00

  Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 24.000.000,00 21.946.580,00

  Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária

  Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS

  Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RGPS

  Transferências Recebidas para o Sistema de Proteção Social dos Militares

Outras Movimentações Financeiras Recebidas (III)

  Resgates de Investimentos e Aplicações Financeiras

  Desbloqueios de Valores em Caixa

Recebimentos Extraorçamentários (IV) 3.721.592,79 3.098.898,92

  Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 258.738,40 85.399,25

  Inscrição de Restos a Pagar Processados 10.340,00

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 3.400.819,24 2.922.214,04

  Outros Recebimentos Extraorçamentários 62.035,15 80.945,63

Saldo do Exercício Anterior (V) 116.578,05 5.647,59

  Caixa e Equivalentes de Caixa (exceto RPPS) 116.578,05 5.647,59

  Caixa e Equivalentes de Caixa RPPS

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

TOTAL (VI) = (I+II+III+IV+V) 28.012.917,15 25.592.394,67
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BALANÇO FINANCEIRO

Não consolidado

Dezembro/2024 Exercício: 2024

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

DISPÊNDIOS

Despesa Orçamentária (VII) 18.005.966,55 16.721.895,49

  Recursos Não Vinculados 18.005.966,55 16.721.895,49

  Recursos Vinculados (EXCETO AO RPPS)

    Recursos Destinados à Educação

    Recursos Destinados à Saúde

    Recursos Vinculados à Assistência Social

    Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS)

    Demais Vinculações Decorrentes de Transferências

    Demais Vinculações Legais

    Outras Vinculações

  Recursos Vinculados ao RPPS

    Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

    Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

    Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração

Transferências Financeiras Concedidas (VIII) 6.168.779,76 5.765.952,67

  Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 6.168.779,76 5.765.952,67

  Transferências Financeira Concedidas Independentes de Execução Orçamentária

  Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS

  Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RGPS

  Transferências Concedidas para o Sistema de Proteção Social dos Militares

Outras Movimentações Financeiras (IX)

  Transferências para Investimentos e Aplicações Financeiras

  Bloqueios de Valores em Caixa

Pagamentos Extraorçamentários (X) 3.549.126,06 2.987.968,46

  Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 85.399,25

  Pagamentos de Restos a Pagar Processados 10.340,00

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 3.391.351,66 2.907.022,83

  Outros Pagamentos Extraorçamentários 62.035,15 80.945,63

Saldo para o Exercício Seguinte (XI) 337.824,54 116.578,05

  Caixa e Equivalentes de Caixa (exceto RPPS) 337.824,54 116.578,05

  Caixa e Equivalentes de Caixa RPPS

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

TOTAL (XII) = (VII+VIII+IX+X+XI) 28.061.696,91 25.592.394,67
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BALANÇO FINANCEIRO

Não consolidado

Dezembro/2024 Exercício: 2024

INGRESSOS

Receita
Orçamentária

Deduções da
Receita

Orçamentária
Saldo

Receita
Orçamentária

Deduções da
Receita

Orçamentária
Saldo

ESPECIFICAÇÃO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) (e) (f) = (d - e)

Exercício Atual Exercício Anterior

Recursos Não Vinculados 174.746,31 0,00 174.746,31 541.268,16 0,00 541.268,16

Recursos Vinculados (EXCETO AO RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Demais Vinculações Decorrentes de Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Demais Vinculações Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Vinculações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados ao RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano
Previdenciário)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano
Financeiro)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 174.746,31 0,00 174.746,31 541.268,16 0,00 541.268,16
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SORRISO - MT, 5 de fevereiro de 2025

IAGO MELLA
Presidente

BERNARDO ANTONIO SIGNOR
Contador - CRC/MT 017676/O-0
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NOTA EXPLICATIVA AO  

BALANÇO FINANCEIRO 

 

 

O Balanço Financeiro visa demonstrar o fluxo financeiro do órgão no período, 

ou seja, as entradas de recursos em confronto com as saídas, conjugados com os saldos de 

caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte. 

Possibilita a apuração do resultado financeiro do exercício - não devendo ser confundido com 

o superávit ou déficit financeiro do exercício apurado no Balanço Patrimonial. 

 

1) AJUSTES QUANTO ÀS RETENÇÕES: 

 

 Para melhor compreensão deste tópico replica-se o que o próprio MCASP (10ª Ed., p. 

553) explica: 

"Dependendo da forma como as retenções são contabilizadas, os saldos em 

espécie podem ser afetados. Se o ente considerar a retenção como paga no 

momento da liquidação, então deverá promover um ajuste no saldo em espécie 

a fim de demonstrar que há um saldo vinculado a ser deduzido. Entretanto, se o 

ente considerar a retenção como paga apenas na baixa da obrigação, nenhum 

ajuste será promovido. " 

 Diferente do que ocorre na Demonstração dos Fluxos de Caixa, não é necessário 

nenhum ajuste na conta “Saldo em Espécie” do Balanço Financeiro. Ainda que a despesa 

orçamentária seja considerada como paga por completo, mesmo havendo retenções a recolher 

posteriormente, as linhas “Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados” indicam quando há 

retenções a recolher. 

 Realizando o cotejo entre a linha “Recebimentos Extraorçamentários – Depósitos 

Restituíveis e Valores Vinculados”, na coluna dos ingressos, e a linha “Pagamentos 

Extraorçamentários – Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados”, na coluna dos 

dispendidos, teríamos o valor a recolher das retenções – isso porque a primeira indica as 

retenções realizadas dos pagamentos durante o exercício (escrituralmente, representa uma 

entrada de valores) e a segunda indica quais destes valores retidos foram devidamente 

recolhidos ao devido credor. Ex. de retenções: INSS, Previso e Imposto de Renda retidos dos 

servidores; ISSQN dos prestadores de serviços; empréstimos consignados descontados 

diretamente da folha do servidor. 

 Desta forma, como o Balanço Financeiro deixa explícito que quando há valores retidos 

a recolher, não realizamos nenhum ajuste. 

 

 

2) DETALHAMENTO DAS DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA: 

 

 Não houve dedução de nenhuma espécie nas receitas orçamentárias no exercício de 

2024. 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
pr
ef
so
rr
is
o-
m
t.
ag
ili
cl
ou
d.
co
m
.b
r/
po
rt
al
/c
am
so
rr
is
o#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
b3
23
0c
71
-e
29
9-
49
27
-8
98
9-
9c
89
ba
06
ca
fc
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



Câmara Municipal de Sorriso 
Estado de Mato Grosso 

 

“Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio” 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 __________________________________________________________________________________________     

Av. Porto Alegre, 2615, Centro, Cx. P. 131, Fone/Fax (66) 3545-7200 – CEP: 78890-000 – Sorriso/MT 

Home Page: www.sorriso.mt.leg.br    E-mail: secretaria@sorriso.mt.leg.br 

3) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO PERÍODO: 

 

 Os restos a pagar inscritos no exercício constam na coluna dos ingressos como forma 

de compensação ao valor das despesas orçamentárias constantes na coluna dos dispendidos. 

Isso porque as despesas empenhadas foram consideradas como realizadas, sem contar as que 

não foram pagas – justamente as inscritas em restos a pagar. Ainda que cause estranheza num 

primeiro momento, é justamente este o formato do demonstrativo exigido pela Lei 

4.320/1964: 

Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa 

orçamentárias bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza extra-

orçamentária, conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício 

anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte. 

Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita 

extra-orçamentária para compensar sua inclusão na despesa orçamentária. 

(Grifo nosso) 

 No exercício de 2024, houve inscrição de 12 empenhos em Restos a Pagar Não 

Processados, conforme detalhado no Apêndice I desta Nota Explicativa. 

 

 

4) OUTROS RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS: 

 

 As linhas "Outros Pagamentos Extraorçamentários" e “Outros Recebimentos 

Extraorçamentários” correspondem às movimentações onde ocorreu primeiro uma despesa 

extraorçamentária, ensejando um crédito a receber, a ser compensado; para só depois vir a 

compensação por meio de ingresso extraorçamentário. Vale frisar que nas linhas “Depósitos 

Restituíveis e Valores Vinculados”, a dinâmica é inversa: primeiro há o ingresso 

extraorçamentário (fruto de uma retenção), que enseja um valor a pagar; para só depois vir 

sua quitação por meio de uma despesa extraorçamentária. 

 Neste ano de 2024, tais linhas representaram os valores a compensados pagamento a 

maior em Folha ou Patronal INSS, bem como débitos indevidos na conta bancária ou 

pagamento errôneo a maior a fornecedores. No caso do INSS, por exemplo, no mês de abril 

houve alteração de alíquota para a cota patronal (de 20 para 8%), mas tal alteração somente 

foi oficializada após termos pago a DARF daquele mês. Logo, o valor pago a mais é tratado 

como “Outros Recebimentos Extraorçamentários” (aumento nosso Ativo, em valores a 

receber), de modo que as compensações (via PERDCOMP) nos períodos seguintes foram 

tratadas como "Outros Pagamentos Extraorçamentários" (consumando o recebimento daquele 

valor a receber). 

Por terem o mesmo valor nas duas colunas, fica claro que não há nenhum valor em a 

receber com a Previdência ou qualquer outro credor. 
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5) ESCLARECENDO DEMAIS NÚMEROS DO BALANÇO FINANCEIRO: 

 

 Para uma melhor análise e compreensão do Balanço Financeiro, pontua-se agora os 

demais números ainda não levantados até o momento, mas que dão ao leitor uma melhor 

visão da inter-relação e integridade entre este demonstrativo e demais informações contábeis: 

5.1) Receita Orçamentária (I) – Ordinária: coincide com o total do valor do Anexo 

10, da Lei 4.320/64, que é onde estão detalhadas as origens das Receitas 

Orçamentárias. O fato de ser “Ordinária” significa que é de livre destinação; 

5.2) Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária: coincide com a 

conta contábil “4.5.1.1.2.02.01 - Repasse Recebido – Duodécimo” e também com o 

Anexo 10, da Lei 4.320/64, linha TRANSF. FINANCEIRAS RECEBIDAS. Trata-se 

dos repasses recebidos do Poder Executivo, desdobrados em duodécimos ao longo do 

ano, nos termos do art. 168 da Constituição Federal; 

5.3) Saldo do Exercício Anterior (IV): valor em caixa (na verdade, em contas-

corrente, aplicações financeiras e afins) que virou do exercício anterior e iniciou no 

exercício em questão – seja o montante comprometido para quitar eventuais inscrições 

de restos a pagar ou a recolher passivo financeiro, seja relacionado ao Superávit 

Financeiro do exercício anterior (representando o diferimento da devolução de 

duodécimos); 

5.4) Despesa Orçamentária (VI) – Ordinária: coincide com o total do valor do 

Anexo 11, da Lei 4.320/64, que é onde estão detalhadas Despesas Orçamentárias. O 

fato de ser “Ordinária” significa que é de livre aplicação; 

5.5) Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária: coincide com o a 

conta contábil “3.5.1.1.2.09.01 - Devolução de Transferências de Duodécimo 

Recebidas”. Trata-se dos repasses concedidos ao Poder Executivo, perfazendo 

restituições/devoluções de saldo financeiro ao longo do ano, nos termos do art. 168, § 

2º, da Constituição Federal. Considerando o diferimento da devolução de duodécimos 

de 2024 (no valor de R$ 48.779,76), o valor aqui não será o mesmo do indicado no 

Anexo 11, da Lei 4.320/64, uma vez que este considera o efeito da transferência 

pecuniária em si e o Balanço Patrimonial considera o efeito patrimonial (ou seja, 

computando o valor a devolver como efetivamente realizado) – nos termos do 

MCASP (10ª Ed., p. 524). 

5.6) Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados: coincide com o Balancete de 

Verificação, na conta contábil 6.3.1.4 - RP NAO PROCESSADOS PAGOS. Ou seja, é 

a execução do que ficou inscrito de 2023 para 2024; 

5.7) Pagamentos de Restos a Pagar Processados: coincide com o Balancete de 

Verificação, na conta contábil 6.3.2.2 - RP PROCESSADOS PAGOS. Ou seja, é a 

execução do que ficou inscrito de 2023 para 2024; 

5.8) Saldo para o Exercício Seguinte (IX): valor em caixa (na verdade, em contas-

corrente, aplicações financeiras e afins) que vira do exercício em questão para o 

exercício seguinte. Seu valor corresponde exatamente à somatória de restos a pagar, 

dívidas e valores a recolher em passivo financeiro e o superávit financeiro apurado 

(considerado como diferimento da devolução de saldo de duodécimo – nos termos da 
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Nota Técnica SEI nº 57145/2022, da Coordenação-Geral de Normas de Contabilidade 

Aplicadas à Federação). Em 2024, este saldo visa atender o seguinte: 

 Recolhimento de valores no passivo financeiro: R$ 30.306,38; 

 Execução dos Restos a Pagar Não Processados (discriminados no capítulo 3): 

R$ 258.738,40; e 

 Devolução diferida do saldo de duodécimo não utilizado ao longo do ano 

(Superávit Financeiro): R$ 48.779,76. 

 

 

6) RESULTADO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 

 

 Considerando o principal objetivo do Balanço Financeiro, que é de evidenciar todas as 

movimentações financeiras de entradas e saídas que impactam o caixa e equivalentes de caixa 

no exercício analisado, apurar o resultado financeiro subsidia uma melhor análise sobre o 

equilíbrio financeiro da organização, principalmente quando feito conjuntamente com o 

Balanço Patrimonial. 

 O MCASP (10ª Ed., p. 523 e 524) explica duas maneiras de aferir: 

a) Modo 1: 

Saldo para o Exercício Seguinte 

(-) Saldo do Exercício Anterior 

= Resultado Financeiro do Exercício 

b) Modo 2: 

Receitas Orçamentárias 

(+) Transferências Financeiras Recebidas 

(+) Outras Movimentações Financeiras Recebidas 

(+) Recebimentos Extraorçamentários 

(-) Despesa Orçamentária 

(-) Transferências Financeiras Concedidas 

(-) Outras Movimentações Financeiras Concedidas 

(-) Pagamentos Extraorçamentários 

= Resultado Financeiro do Exercício 

 

O mais comum é que os dois modos tragam um mesmo resultado. Contudo, em 2024 

temos o Modo A trazendo R$ 221.246,49 e o Modo B trazendo R$ 172.466,73. A diferença 

de R$ 48.779,76 é justamente a devolução diferida do saldo de duodécimo não utilizado ao 

longo do ano (Superávit Financeiro, na linguagem do Balanço Patrimonial) – conforme 

exposto em capítulos anteriores desta Nota Explicativa. 

Esta diferença também é detectada na fórmula de coesão/conferência da conjugação 

dos saldos de caixa inicial e final do Balanço Financeiro: 

Saldo do Exercício Anterior 

(+) Ingressos 

(-) Dispêndios 

= Saldo para o Exercício Seguinte 
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Seguindo a fórmula, o valor de saldo de caixa para o exercício seguinte seria de R$ 

289.044,78, quando na verdade o saldo real de caixa para o exercício seguinte é de R$ 

337.824,54. Novamente a diferença de R$ 48.779,76. 

Esta distorção ocorre devido a necessidade de adequar os demonstrativos aplicados ao 

setor público à adoção das Normas Internacionais de Contabilidade convergidas para a 

realidade brasileira. Ocorre que a forma de estruturação e captura dos atos e fatos mudou, 

surgindo o registro por natureza da informação contábil, separando as informações por 

natureza patrimonial, orçamentária e de controle. Tal modificação impactou 

significativamente o Balanço Financeiro, que passaria a ter suas informações sendo 

capturadas não somente pelos registros orçamentários, mas também pelos registros contábeis 

de natureza da informação patrimonial de controle. 

Conforme capítulo “Esclarecendo Demais Números Do Balanço Financeiro”, ocorre 

que a linha “Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária” coincide com o a 

conta contábil “3.5.1.1.2.09.01 - Devolução de Transferências de Duodécimo Recebidas”, ou 

seja, não se reflete o efeito da transferência pecuniária em si, mas sim o efeito patrimonial do 

valor a devolver como efetivamente realizado - nos termos do MCASP (10ª Ed., p. 524). 

Assim, repercutindo o raciocínio acima, pode-se afirmar que o Resultado Financeiro 

do Exercício foi de R$ 172.466,73. 

 

 

Sorriso, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 Iago Mella 

Presidente 2023-2024 

Bernardo Antonio Signor 

Contador CRC  MT 017676/O-0 
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APÊNDICE I 
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Assinaturas

BERNARDO ANTONIO SIGNOR (XXX.631.181-XX)

Título: Contador - CRC/MT 017676/O-0 Assinatura:  Digital

IAGO MELLA (XXX.288.801-XX)

Título: Presidente Assinatura:  Eletrônica
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